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APELAÇÃO  CRIMINAL.  RECEPTAÇÃO
QUALIFICADA  E  ADULTERAÇÃO  DE  SINAL
IDENTIFICADOR  DE  VEÍCULO  AUTOMOTOR.
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DESCONHECIMENTO DA ORIGEM ILÍCITA DO
BEM.  INVERSÃO  DO  ÔNUS  DA  PROVA.
IMPOSSIBILIDADE.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO. 

A apreensão da  res furtiva na posse do acusado
faz presunção de responsabilidade,  invertendo o
ônus da  prova, de modo a transferir ao agente o
encargo de provar a legitimidade da detenção do
bem. 

A materialidade e a autoria do crime delineado no
artigo  311  do  Código  Penal  se  mostram
inquestionáveis, consoante consignado em laudo
pericial.

As  ações  imputadas  ao  réu  foram devidamente
delineadas  pelo  Juiz,  o  qual  fundamentou
satisfatoriamente  as imputações lançadas contra
aquele. Condenação mantida.

Conforme  dispõe  o  artigo  120  do  Código  de
Processo  Penal,  o  bem  poderá  ser  restituído,
desde que não existam dúvidas quanto ao direito
do reclamante, o que não ocorre, in casu.

Vistos,  relatados  e  discutidos os  presentes  autos  acima
identificados;
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A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em  NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  EM  HARMONIA COM  O  PARECER
MINISTERIAL.

R E L A T Ó R I O

Cuidam  os  presentes  autos  de  recurso  de  apelação  (fls.  114)

interposto por Humberto Wanderley Oliveira Paiva contra a sentença de fls.

238/241-v, que o condenou como incurso nas sanções do  art. 180, §1º, e do

art. 311 c/c o art. 69, todos do Código Penal, a uma  pena definitiva de 06

(seis)  anos  de  reclusão  e  20  (vinte)  dias  multa,  a  ser  cumprida

inicialmente no regime semiaberto.

Em razões de fls. 125/129, sustenta a d. Defesa que o flagrante

do réu ocorreu após uma abordagem em uma oficina de funilaria e pinturas,

onde, supostamente, a polícia informou que havia um desmanche de veículos.

Relata que havia cerca de dez carros para realização de serviços na oficina do

apelante, todos pertencentes a proprietários legítimos, sendo que, no flagrante

realizado pela polícia, se constatou a existência de apenas um carro de origem

duvidosa.  No  entanto,  o  acusado  foi  injustamente  preso,  sendo  também

apreendido seu veículo particular.

Prossegue  a  peça  recursal  narrando  que,  em  vão,  teceu  o

apelante  exaustivas  explicações no sentido  de que não era  praxe,  em sua

oficina, fazer levantamentos acerca da origem dos carros que ali  chegavam

para serviços, tampouco se perguntava ao cliente se o carro era ou não ilícito.

Afirma-se que, no presente caso, não foi  respeitado o princípio

constitucional da presunção de inocência e que denúncia anônima não é apta a

embasar  ação  penal.  Aduz  ainda  que  não  existe  nos  autos  nenhum lastro

probatório apto a arrimar a condenação do apelante.

Desembargador João Benedito da Silva
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Relata que os veículos encontrados na oficina do apelante, a qual

existe  há  mais  de  trinta  anos,  não  pertenciam a  ele,  mas  a  terceiros  que

levaram seus automóveis para realização de serviços. Sustenta que os pinos

encontrados no local fariam parte de um conjunto de numerações utilizadas em

veículos remarcados com autorização do Detran, uma vez que, segundo alega,

existem serviços de solda que são feitos com o fito de se retirar ferrugem, o

que  às  vezes  apaga  a  numeração  ou  a  deixa  inadequada,  sendo  pois

necessária a autorização do próprio órgão de trânsito para correção de tais

anomalias.

Assevera ainda que o delito de adulteração de sinal de veículo

automotor não restou provado no processo, uma vez que na sua oficina não se

colocavam placas ou outros selos nos carros, senão aqueles deixados pelos

seus próprios proprietários. Afirma que, se houve alguma adulteração, esta não

foi efetuada pelo recorrente, o qual, como prestador de serviços, não poderia

jamais ser responsável pelos veículos deixados em sua oficina, não sabendo

de sua origem.

Segue  o  arrazoado  afirmando  que  não  houve  crime  de

receptação,  pois  o  apelante não comprou,  nem tampouco fez promessa de

compra de automóveis, sendo que estava ali apenas prestando serviços, como

pintor e funileiro que é. Assim, descabe a sua condenação por receptação, em

face da total impropriedade do meio, tampouco o delito de adulteração de sinal

identificador  de  veículo,  sendo  o  mesmo  inocente.  Requer  absolvição  com

fulcro no art. 386, inciso V do Código de Processo Penal.

Contrarrazões  às  fls.  133/135,  em  que  o  Parquet pugna  pelo

desprovimento do recurso.

Instada a se manifestar, a d. Procuradoria Geral de Justiça opinou

Desembargador João Benedito da Silva
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pelo improvimento do apelo (fls.140/152).

É o relatório. 

V O T O

Como visto, cuidam os presentes autos de recurso de apelação

interposto por Humberto Wanderley Oliveira Paiva contra a sentença de fls.

238/241-v, que o condenou como incurso nas sanções do art. 180, §1º, e do

art. 311 c/c o art. 69, todos do Código Penal, a uma  pena definitiva de 06

(seis)  anos  de  reclusão  e  20  (vinte)  dias  multa,  a  ser  cumprida

inicialmente no regime semiaberto.

Narra a denúncia que, “[...] No dia 22 de março de 2015, por volta

das 18:30 horas, a vítima Nedson Porto Brito se encontrava em seu veículo

GM/Celta, cor azul, Placas […], na Avenida Canal,  bairro Bodocongó, nesta

cidade,  quando  foi  abordado  por  dois  indivíduos,  em uma  motocicleta,  cor

preta,  os  quais  anunciaram o assalto,  momento  em que um dos meliantes

desferiu um golpe no rosto com uma arma de fogo e outro golpe na costela,

ocasião  em  que  subtraíram  o  veículo  da  vítima,  um  aparelho  celular  e

documentos pessoais, após o que, empreenderam fuga.”

Prossegue a peça inicial acusatória relatando que:

[…] No dia 30 de abril, a vítima Márcia Cristina dos
Santos se encontrava em seu veículo Fiat Uno Vivace,
cor  prata,  placas […],  quando foi  abordada por  dois
indivíduos em uma mota vermelha, os quais armados
de  revólver  anunciaram  o  assalto  e  subtraíram  seu
veículo e sua bolsa com toda documentação pessoal,
dois  aparelhos celulares,  roupas e objetos pessoais,
após o que, empreenderam fuga.

Consta  do  Inquérito  Policial  que  uma  equipe  de
Policiais  Civis  recebeu  uma  determinação  da
autoridade policial para apurar a receptação de carros

Desembargador João Benedito da Silva



Processo n. 0008032-45.2015.815.0011

e  motos,  vez  que  este  ilícito  vem  crescendo  nesta
cidade de Campina Grande -PB.

Ocorreu que, no dia 04 de maio de 2015, os Policiais
tiveram  informações  de  que,  na  oficina  conhecida
como “Bolola”, localizada na Rua José Mendes, nº 12,
Distrito  dos  Mecânicos,  nesta  cidade,  havia  vários
veículos  provenientes  de  roubo/furto  para  serem
adulterados ou  “cortados”. Desta forma, os Policiais
se dirigiram ao local, onde encontraram dentro de um
galpão, o denunciado e vários carros, inclusive alguns
deles já parcialmente desmanchados, além de placas
e documentos de veículos. [...]  (fls. 02/04)

Está  consignado  ainda  na  denúncia  que  os  Policiais  Civis

constataram que os veículos encontrados na oficina do réu eram roubados ou

furtados, também sendo lá encontrados os dois veículos roubados das vítimas

Nedson Porto Brito e Márcia Cristina.

DELITO DO ART. 180, § 1º DO CÓDIGO PENAL

Quanto ao crime de receptação qualificada, aduz o apelante que

não  tinha  conhecimento  de  que  os  carros  encontrados  em  seu  poder,  na

oficina, tinham origem ilícita, até porque não seria comum procurar saber sua

origem, quando as pessoas levavam seus automóveis para serviços em seu

estabelecimento. Persegue a absolvição.

A materialidade delitiva está comprovada pelo Auto de Prisão em

Flagrante de fls. 07/11, pelo Auto de Apresentação e Apreensão de fls. 14/15 e

pelo Laudo de Exame Pericial Químico Metalográfico de fls. 159/188.

A autoria,  conquanto  negada  pelo  apelante,  é  inquestionável,

diante  dos  elementos  colhidos  nos  autos.  Senão  vejamos.  Interrogado  em

Juízo, limita-se apenas a afirmar que não tinha conhecimento da origem ilícita

dos veículos e que apenas realizava seus serviços na oficina (Mídia de fls. 94).

No entanto, foram encontrados em seu poder, consoante Auto de

Desembargador João Benedito da Silva
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Apresentação e Apreensão de fls. 14/15 e Laudo de Exame Pericial Químico

Metalográfico  de  fls.  159/188,  os  seguintes  objetos  e  veículos  de origem

ilícita:

- 05 (cinco) pinos para adulteração de chassi;

- Automóvel GM/Celta, cor vermelha, ano 3009/3009, placa Moi

0373/PB, com ocorrência de roubo/furto;

-  Automóvel  Honda  Civic  LXS Flex,  cor  preta,  ano 2009/2009,

placa MNR 4045, com ocorrência de furto/roubo, sendo que o perito constatou

que a placa real de tal veículo seria KKR 2274/PB;

-  Automóvel  GM/Celta,  cor  azul,  ano  2002/2003,  placa  MOU

3020/PB,  com ocorrência  de  furto/roubo  –  destaque-se  que  na  ocasião  da

apreensão, tal automóvel estava em fase de desmanche, cortado ao meio, sem

motor – este também na oficina, e com as placas retiradas e cortadas;

-  Motor  de  um  automóvel  CHEVROLET,  modelo  Corsa  Wind,

placa KLF 0361/PE, com ocorrência de furto/roubo;

-  Motor  de  um  automóvel  GM/Celta,  placa  KKH  113/PB,  com

ocorrência de furto/roubo.

Ora, como sabido, em casos que tais, a apreensão da res furtiva

em poder do acusado gera presunção de autoria, mormente quando não se

produz  prova em  contrário,  como  é  o  caso  sob  disceptação.  Colaciono  o

seguinte julgado:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  CONTRA  O
PATRIMÔNIO. Receptação qualificada (art. 180, § 1º,
do  Código  Penal).  Sentença  condenatória.
Irresignação  defensiva.  Pleito  absolutório  por
insuficiência  de  provas.  Materialidade  e  autoria  do
delito comprovadas. Acusado preso na posse do bem.
Inversão  do  ônus  da  prova.  Apresentação  de  nota
fiscal fraudulenta. Versão defensiva anêmica. Decreto
condenatório  mantido.  Sentença  irreparável.  (...)
Recurso conhecido em parte e,  na parte conhecida,
não  provido.  (TJSC;  ACR  2011.087888-5;  Gaspar;
Terceira Câmara Criminal; Rel. Des. Leopoldo Augusto
Brüggemann; Julg. 01/10/2012; DJSC 08/10/2012) 

Desembargador João Benedito da Silva
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Com efeito, conquanto o apelante alegue que os donos deixaram

os automóveis lá para efetuarem consertos, tais pessoas jamais apareceram

para atestar sua versão, nem tampouco o apelante forneceu o endereço ou

telefone delas. Apenas Nedson Porto e Márcia Cristina compareceram, porém

para  reclamarem  seus  carros  sob  alegação  de  que  tinham  sido  roubados

mediante assalto a mão armada.

Ademais,  não se tratava apenas de um único carro isolado no

estabelecimento do réu,  com origem ilícita,  mas,  como demonstrado,  vários

automóveis comprovadamente provenientes de roubo/furto, sendo que o Celta

da vítima Nedson estava em pleno processo de desmanche, cortado ao meio e

com o motor e as placas já retirados. Em face de tal evidência, alegou o réu

que teria comprado tal veículo já naquele estado, de um carroceiro que teria

passado pela rua, o que não convence e nem ilide tantas evidências em seu

desfavor.

Destaque-se que o apelante também não tinha explicações para

os  motores  automobilísticos  pertencentes  a  veículos  de  origem  ilícita,

encontrados  na  oficina,  não  apresentando,  por  exemplo,  algum  recibo  de

compra dos mesmos, a comprovar sua origem e o preço a que foram obtidos, a

fim de minimizar os sérios indícios em seu desfavor.

Assim, por mais que o acusado negue a autoria, não trouxe aos

autos nenhuma contra prova concreta à prova indiciária em seu desfavor, a

qual sobeja no presente processo, o que era sua incumbência. No mínimo,

deixou de observar as cautelas devidas no exercício de sua atividade laboral,

não sendo aceitável a simples alegação de que não era sua incumbência saber

dos clientes acerca da licitude dos veículos levados ao seu estabelecimento.

Logo, a  prova é mais do que suficiente a garantir a autoria do fato criminoso

imputado ao apelante, pelo que não merece prosperar a pretendida absolvição.

Desembargador João Benedito da Silva
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Consoante o disposto no art. 156 do CPP, incumbe ao réu o ônus

de comprovar as alegações postas para afastar a autoria, seja por documentos,

testemunhas ou outros meios de prova admitidos em direito. No entanto,  in

casu, não foi o que ocorreu, sendo forçoso concluir que o substrato probatório

colhido  no  curso  processual  e  inquisitorial  apresenta-se  hábil  a  amparar  a

condenação.

Sobre o tema, leciona Julio Fabbrini Mirabete: "[…] Ônus da

prova  (onus  probandi)  é  a  faculdade  que  tem  a  parte  de  demonstrar  no

processo a real ocorrência de um fato que alegou em seu interesse. Dispõe a

lei  que a prova da alegação incumbe a quem a fizer,  princípio que decorre

inclusive na paridade de tratamento das partes." (in "Código de Processo Penal

Interpretado", São Paulo: Atlas, 8. ed., p. 412).

Em  sede  penal,  não  impressiona  a  negativa  do  fato  -  esse

procedimento é a regra entre os acusados - até porque prova confessional não

é  exclusiva.  Nesse  ponto,  vale  observar  que,  se  por  um  lado,  o  juiz  está

obrigado a motivar seu convencimento, por outro, está livre na sua escolha,

aceitação e valoração da prova. É como diagnostica a exposição de motivos do

Código de Processo Penal - inciso VII: 

Todas as provas são relativas: nenhuma delas terá, ‘ex
vi  legis’,  valor  decisivo,  ou  necessariamente  maior
prestígio que outra. Se é certo que o juiz fica adstrito
às provas constantes dos autos,  não é menos certo
que  não  ficará  subordinado  a  nenhum  critério
apriorístico  no  apurar,  através  delas,  a  verdade
material.  O  juiz  criminal  é,  assim,  restituído  à  sua
própria consciência. 

Assim, a meu ver,  a  prova indiciária,  senão direta,  é robusta a

definir  a  autoria  do  delito,  positivando  a  participação  do  apelante  na  sua

efetivação e, em matéria criminal, dado o sistema do livre convencimento que o

Código adota, o valor da prova indiciária mostra-se em tudo igual ao da prova

direta. Neste norte: 

Desembargador João Benedito da Silva
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[…]  Pode  o  magistrado  calcar  seu  veredicto  em
indícios e circunstâncias do factum probandum, se os
mesmos  são  de  tal  monta  a  gerar  convicção  da
verdade.”  (TJMG. JM 71/160)

A prova indireta, indiciária, circunstancial, poderá gerar
a mesma convicção que a prova direta. (TJMG. Minas
Forense 30/195)

Vê-se,  pois,  pelas  provas  acima  analisadas,  que  em  nenhum

momento restou dúvida acerca da culpabilidade do apelante,  muito  embora

tente ele se eximir do crime de receptação qualificada, negando os indícios

concludentes  e  seguros  que  conduzem à  certeza  de  que  o  recorrente  era

conhecedor da origem da  res furtiva, tornando certa a sua condenação por

receptação dolosa.

Ademais, o dolo específico do art. 180 do Código Penal, por ser

de difícil comprovação, pode e deve ser aferido através do exame de todas as

circunstâncias do fato que envolvem a infração. Destaque-se, ainda, que, para

a caracterização da receptação qualificada, não se faz necessária a certeza de

que o recorrente sabia da origem criminosa dos veículos. O próprio texto legal

do  §1º,  do  art.  180,  do  Código  Penal  não  exige  que  o  agente  saiba  da

procedência ilícita da  res,  bastando a simples comprovação de que deveria

sabê-lo pelas circunstâncias fáticas.

A jurisprudência assim pronuncia-se:

EMBARGOS  INFRINGENTES  -  RECEPTAÇÃO
QUALIFICADA NO  EXERCÍCIO  DE  ATIVIDADE
COMERCIAL  -  ART.  180,  §  1º,  DO  CÓDIGO
PENAL -  MATÉRIA FÁTICA -  CONHECIMENTO
DA  ORIGEM  ILÍCITA  DA  RES  -
DEMONSTRAÇÃO  PELO  FIRME  CONJUNTO
PROBATÓRIO  -  MATERIALIDADE  E  AUTORIA
COMPROVADAS  -  DOLO  CONFIGURADO  -
CONDENAÇÃO MANTIDA.
- Demonstrado o dolo, ainda que eventual, já que
o  acusado,  proprietário  de  oficina  mecânica,
deixou  de  observar  as  cautelas  devidas  no

Desembargador João Benedito da Silva
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exercício  de  sua  atividade  laboral,  imperiosa  a
sua condenação pelo delito tipificado no art. 180,
§ 1º, do Código Penal.
- Na receptação qualificada (art. 180, § 1º, do CP)
não  é  necessário  que  o  agente  saiba  da
procedência  ilícita  da  res adquirida,  bastando a
comprovação  de  que  deveria  sabê-lo  pelas
circunstâncias  fáticas  concretamente
apresentadas.   (TJMG  -   Emb  Infring  e  de
Nulidade   1.0439.07.070477-0/002,  Relator(a):
Des.(a)  Jaubert  Carneiro  Jaques  ,  6ª  CÂMARA
CRIMINAL, julgamento em 24/11/2015, publicação
da súmula em 03/12/2015)

APELAÇÃO  CRIMINAL  -  RECEPTAÇÃO
QUALIFICADA NO  EXERCÍCIO  DE  ATIVIDADE
COMERCIAL  -  ART.  180,  §1º,  DO  CÓDIGO
PENAL -  MATÉRIA FÁTICA -  CONHECIMENTO
DA  ORIGEM  ILÍCITA  DA  RES  -
DEMONSTRAÇÃO  PELO  FIRME  CONJUNTO
PROBATÓRIO  -  MATERIALIDADE  E  AUTORIA
COMPROVADAS  -  DOLO  CONFIGURADO  -
CONDENAÇÃO MANTIDA.
- Demonstrado o dolo, ainda que eventual, já que
o  acusado,  proprietário  de  oficina  mecânica  de
motocicletas,  deixou  de  observar  as  cautelas
devidas  no  exercício  de  sua  atividade  laboral,
imperiosa a sua condenação pelo delito tipificado
no art. 180, §1º, do Código Penal.
- A posse da res furtiva, associada à fragilidade da
versão  do  apelante,  faz  presumir  o  dolo,
conduzindo  a  inversão  do  ônus  probatório,
cabendo  ao  recorrente  demonstrar  o
desconhecimento da ilicitude dos bens.
-  Ademais,  na  receptação  qualificada  (art.  180,
§1º, do CP) não é necessário que o agente saiba
da procedência ilícita da res adquirida, bastando a
comprovação  de  que  deveria  sabê-lo  pelas
circunstâncias  fáticas  concretamente
apresentadas.   (TJMG  -   Apelação  Criminal
1.0701.12.010392-7/001,  Relator(a):  Des.(a)
Jaubert  Carneiro  Jaques  ,  6ª  CÂMARA
CRIMINAL,  julgamento  em  15/07/2014,
publicação da súmula em 24/07/2014) 

Desembargador João Benedito da Silva
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Enfim, da análise do conjunto probatório verifica-se que há prova

da materialidade dos fatos descritos, que caracterizam o ilícito penal e indícios

veementes de autoria, devendo ser mantida a condenação do apelante com

fulcro no art. 180, § 1º do Código Penal. 

A sentença foi bem lançada, nos moldes legais, observando todos

os ditames consignados nos arts. 59 e 68 do Código Penal, tendo a pena base

sido fixada no mínimo legal.

DO DELITO DO ART. 311 DO CÓDIGO PENAL

Melhor sorte não acolhe o apelante quanto ao crime do art. 311 do

Estatuto  Penal  Positivo,  eis  que,  da  análise  atenta  do  conjunto  probatório

percebo  não  ser  possível  o  acolhimento  do  pleito  absolutório.  É  que  a

materialidade e a autoria de tal delito se mostram inquestionáveis, consoante

consignado no já referido  Laudo de Exame Pericial Químico Metalográfico de

fls. 159/188.

Não logrou o acusado explicar satisfatoriamente a existência de

pinos de adulteração de chassi em seu estabelecimento, sendo que, como já

referido,  o  veículo  Honda  Civic  LXS  Flex,  cor  preta,  ano  2009/2009,  com

ocorrência de furto/roubo, apresentava a placa adulterada - MNR 4045, tendo o

perito constatado que a placa real de tal veículo seria KKR2274/PB. 

Ainda, as placas (MOU 3020/PB) do veículo GM/Celta, cor azul,

ano 2002/2003,  com ocorrência de furto/roubo,  segundo consta do Auto de

Apresentação  e  Apreensão,  já  estavam  retiradas  do  veículo  e  “picotadas”.

Outrossim, havia também na oficina vários documentos de automóveis, sem

que estes estivessem na oficina, além da placa KKM 3354 – Flores-PE.  

Eis a materialidade, afinal, conforme declina o artigo 155, caput e
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§1º  do  Código  de  Trânsito  Nacional  são  sinais  identificadores  externos  de

veículo automotor:

Art. 115. O veículo será identificado externamente por
meio de placas dianteira e traseira, sendo esta lacrada
em  sua  estrutura,  obedecidas  as  especificações  e
modelos estabelecidos pelo CONTRAN.
§ 1º Os caracteres das placas serão individualizados
para cada veículo e o acompanharão até a baixa do
registro, sendo vedado seu reaproveitamento.

A autoria, por sua vez, se fez irrefutavelmente demonstrada, uma

vez  que  tais  objetos  estavam  na  posse  do  réu,  o  qual  não  logrou  tecer

explicações convincentes ou apontar a outrem a autoria. Segundo consta da

decisão vergastada, os policiais civis ouvidos na instrução esclareceram que:

“[...]  já  estavam  fazendo  campanas  diuturnas  na
oficina do acusado, chegando a perceber um padrão
diferente de funcionamento, com um movimento maior
durante a madrugada, assim como a inexistência de
material  próprio  para  funilaria,  atividade  que  seria
desenvolvida pelo réu. […] (fls. 239)

Nestes  moldes,  também  quanto  a  este  delito,  a  sentença

desmerece as críticas desfechadas, pois o édito por ela lançado descansa em

sólido quadro probatório, imprimindo justa condenação.

DA RESTITUIÇÃO DO AUTOMÓVEL APREENDIDO

Persegue  o  apelante  a  restituição  do  automóvel  GM/Vectra,

placas  MNJ  8562,  alegando  ser  de  sua  propriedade  pessoal,  o  que  foi

denegado pelo Juiz de 1º grau (fls. 137-v), em consonância com Parecer do

Ministério Público a quo, o qual foi proferido nos seguintes termos:

[…] As coisas apreendidas podem ser restituídas aos
legitimados  quando  não  mais  interessarem  ao
processo. Contudo, duvidoso o direito do reclamante,
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é  de  ser  instaurado  incidente  próprio,  com  ampla
produção de prova.

No  caso  em  tela,  o  automóvel  pretendido  pelo
requerente foi  apreendido quando de sua prisão em
flagrante pela prática de desmanche.

O documento juntado ao requerimento, de fls. 87, nos
parece  insuficiente  a  demonstrar  a  origem  púria  do
veículo e a legitimidade do suplicante.

Portanto,  s.m.j.,  entendemos  haver  dúvida  razoável
sobre o direito do reclamante a afastar, neste instante,
a restituição pretendida. […] (fls. 137).

Com efeito, conforme dispõe o artigo 120 do Código de Processo

Penal, o bem poderá ser restituído, desde que não existam dúvidas quanto ao

direito  do  reclamante,  o  que  não  ocorre,  in  casu.  A dúvida  apontada  pelo

representante  do  Parquet  de  1º  grau,  em  face  da  insuficiência  da

documentação  apresentada  pelo  recorrente,  ainda  permanece,  já  que  não

foram acostados documentos novos acerca da matéria.

Analisando  os  autos,  constata-se  que  o  automóvel  GM/Vectra

placas MNJ 8562, cuja restituição é reclamada pelo apelante, foi apreendido

por ocasião do flagrante do mesmo. O documento do carro – CRV, de fls. 46,

aponta como proprietário a pessoa de José Ricardo da Silva e não o réu. Alega

este que não foi realizada a devida transferência do veículo e junta Declaração

de fls. 87, emitida por um terceiro que não a pessoa que consta do CRV do

automóvel, informando que vendeu o carro ao réu. Todavia, não se consignou o

valor  da  venda  e  nem se  fez  prova  do  efetivo  pagamento,  tampouco  este

terceiro – Francisco Edney Mendes Carvalho, comprovou ter adquirido o Vectra

da pessoa cujo nome está consignado na documentação do carro.

Enfim,  ainda  pairam  dúvidas  acerca  da  propriedade  do  bem

pleiteado e, segundo a lição de Maria Thereza Rocha de Assis Moura, "[…]

para que a coisa apreendida possa ser restituída, exige-se, cumulativamente:

a) certeza do direito do reclamante sobre a coisa; b) falta de interesse, para o
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processo,  na  retenção  da  coisa"  (in Código  de  Processo  Penal  e  sua

Interpretação Jurisprudencial, vol 2. São Paulo: RT, 2004, pág.1397/1398).

Sendo assim, indefiro o pedido de restituição do automóvel em

questão.

Por  todo  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  RECURSO,

mantendo a decisão vergastada em todos os seus termos.

Expeça-se Mandado de Prisão.

É como voto.

        Presidiu  o  julgamento,  com  voto,   o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador Arnóbio Alves Teodósio, Presidente da Câmara Criminal, dele
participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores João Benedito da
Silva,  relator,  e  Ricardo Vital  de  Almeida (  Juiz  de  Direito  convocado,  com
jurisdição  limitada,  para  substituir  o  Exmo.  Sr.  Des.  Carlos  Martins  Beltrão
Filho). Ausente justificadamente o Exmo. Sr. Des.   Márcio Murilo da Cunha
Ramos. Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Francisco Sagres Macedo
Vieira, Procurador de Justiça.

Sala  de  sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de

Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em

João Pessoa, 14 de novembro de 2017.

                       Des. João Benedito da Silva

                            RELATOR
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